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Senhor Presidente: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. N9 45/85/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 16 de dezembro de 1985. 

Nesta oportunidade passamos ãs mãos 

de Vossa Senhoria, para apreciação dessa colenda Câmara Muni 

cipal, o projeto de lei n9 45/85, que "autoriza o Poder Exe-

cutivo a doar im6vel ao Serviço Social da Indústria - SESI e 

dá outras providências." 

O SESI solicitou ã Administração Mu 

nicipal a doação de um imóvel, no qual possa construir 	um 
complexo esportivo . Esta obra compreende um campo de fute - 

bol, em dimensões oficiais, dotado de pistas atléticas para 

a prática de vários esportes, e iluminação para competi 

ções noturnas, mais arquibancadas, banheiros, chuveiros,etc. 

Para tal fim a área necessária deve 

ter medidas consideráveis. Nestas condições o Município 	s6 
dispõe desta área de 9 ha, localizada no Barracão, que ainda 

não é suficiente, necessitando ser complementada futuramen -

te. 
• • 	• 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Eng9 LUIZ MARTINELLI 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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no intuito de contribuir para a con 

cretização desta obra, que virá em beneficio não s6 de 	Bento 

Gonçalves, mas também de municipios vizinhos, que 	enviamos 
o presente projeto de lei. 

Desta forma estaremos contribuindo pa 

ra a ampliação das áreas de esporte e lazer da cidade, 	razão 

pela qual acreditamos que esta materia merecerá a 	aprovação 
unânime dos Senhores Vereadores. 

Na oportunidade em que solicitamos a 

aprovação deste em regime de urgência, ratificamos a expressão 

de nosso alto apreço e distinguida consideração. 

ENG9 AGR9 
	

FREI 	IVALDO 

Prefeito Munici 

• 
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PROJETO DE LEI N9 45, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR IMÓVEL 

AO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ENG9 AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Munici-

pal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER qua a Câmara Municipal aprovou e 	eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Ê o Poder Executivo autorizado a 	doar 

ao Serviço Social da Indústria - SESI , 

um imóvel com área de 90.337 m2 , localizado no Primeiro Dis 

trito, parte do lote rural n9 23 da Linha Palmeiro, confi- 

nando o solo: NORTE, com propriedade de Antonio Calixta 	e 
Reinaldo Hoffmann; SUL, com terras de Leovino Dalla Colle-

tta e Guilherme Pozza; LESTE, com a estrada que liga o Bar 

racão ã RS-427; OESTE, com terras de Irmãos Luchese e 	ou- 
tros; havido o referido imóvel em ãrea maior, conforme trais 

crição n9 19.945, fls 174 do Livro 3 -V do Oficio do Registro de I - 

mOveis desta Comarca. 

Art. 29 - A ãrea ora doada destina-se ã constru-

ção de um complexo desportivo, consti - 

tuido de um campo de futebol, em dimensões oficiais, dotado 

de pistas atléticas, arquibancadas, banheiros, chuveiros e 

iluminação para competições noturnas. 

Art. 39 - Caso as obras de construção do complexo 

desportivo não forem iniciadas no prazo 

de três (3) anos, a contar da promulgação desta lei, ou se 

for dado ao imóvel destino diverso daquele previsto 	no 



APROVADO 
MAÇÃO 

a 	-- 
SALA DAS SES le3 

• • • DATA• 	• • 

Presidente 

. AGR9 	FREIT 	RIVALDO 

feito Municipal 
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artigo anterior, a área de terra ora doada reverterá 	ao 

patrimõnio do município. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposi - 

ções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES; 

aos dezeseis dias do mês de dezembro de mil novecentos 	e 
oitenta e cinco. 

• 



ESTaDO O RIO MUDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BENTO GONÇALVES 
OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

BENTO GONÇALVES 

Cedi 
Oficie do Registro de inidivels 

NELCI ANTONIO A'...;7:31.1:1 
OFICIAL 

tontNA FESTA 
Escrevente Autorizada 
Rue Mal. 0:-.od•-.-.ro, 20 

Bento G-o'nçúlvc:s - R. G. Sul 

C e r tifie o, a pedido verbal de parte interessada, que revendo 

o arquivo deste ~encontrei a transcrição numero 19.945, fls,174 

do livro 3-V do teor seguinte: Número de ordem eo da anterior-

transcrição: 19.945 e 19.280 L9 3-U, Data: 11 de junho de 1963 

Circunscrição: Primeiro Distrito. Denominação ou rua e numero: 

Parte do lote rural vinte e três da linha Palmeiro. Caracteris 

ticos e confrontações: Área de cento e seis mil, duzentos e oi 

tenta e sete metros quadrados (106.287m2 ), com uma casa de ma- 

deira velha, confinando o solo: Norte, 	com propriedade de An- 

tonio Calixta e Reinaldo Hoffmann; Sul, com terras de Leovino 

Dalla Colletta e Guilherme Pozza; Leste, com propriedade de 

João Pianna; Oeste, com dita de Irmãos Luchese e outros. (as)-

Ferreira, Nome, estado, domicilio, residjncia e profissão do -

adquirente: PREFEITURA MUNICIPAL DESTE MUNICÍPIO: Nome, estado 

domicilio, residência e profissão do transmitente: Alexandre -

Carlos Vanin, comerciante, e sua mulher Tereza Cirardi Vanin, -

domestica, Camillo Marotti, dentista, e sua mulher Arlinda Fa-

solo Marotti, domestica, aqui asidentes e domiciliados. Forma-

do titulo, data e serventuãrio: Escritura Publica passada pelo 

notãriodesta cidade, em 26 de abril de 1963. Titulo de transmis 

sao: compra e venda. Valor do contrato: CR$ 1.000.000,00. Con-

dições do contrato: Em branco. Averhações: Vendeu 15.950 L9 3- 

C referido 	dade 	 ou4 	fe 
AN, reg. 29,775. (as) Tomedi. 

B.Gonça ve s, 0 	junho de 1984 

Fr:STA 
ÉS,'" 	ÁUt".,r117:2d, 964,00 
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PARECER: 

FLS N.°: 

Processo N° : 	118 / 85 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO :Autoriza o Poder Executivo 
a doar imóvel ao Serviço Social da 
Induátria - SESI e dá outras provi-
dencias. 

I Parecer: 

PAR=  DA COMISSO 
JUBTiláljftWal_  
Os Vereadores abaixo firmados, membros da Co 

missEão de Justiça e Redaço, após analisarem os dizeres do Processo' 
de nQ 118/85, Projeto de Lei nQ 45, de 16 de dezembro de 1985, que ' 
autoriza o Poder'Executivo a Doar 'movei ao Serviço Social da Indus' 
tria SESI, e dá outras providencias, considerando que o SESI tons' 
truig nesta área doada pela Municipalidade um complexo desportivo, 
que compreendera um campo de futebol, em dimensges oficiais, dotado 
de pistas atléticas para a prática de vários esportes, ilumknaç7to na 
ra comDetiçges noturnas, arquibancadas, banheiros, chuveiros, etc, 
considerando a incrementa?;ão da prática do desporto que virá a ben_ef 
ciar ;. nossa comunidade e rega°, e finalmente considerando a relev- 

. cia da Obra, pela Constitucionalidade, Jurisdicidade, Tecnica Legisl- 
tiva e Boa Redação, esta Comisslo é de parecer que o presente Projete  
de Lei deva ser aprovado. 

Sala das Sessges Fernando Ferrari, aos dezenove dias do mês de dezem 
bro de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Vereador Olinto e Rossi - Presidente 

Vereador 	 - Membro 

Vereador Paul uuillamelau - Membro 



imoto - Membro (--,reador 

FLS N.°: 8 

   

ENI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

o J_LO ASSUNTO :Autoriza o Poder Executivo a 
doar imóvel ao Serviço Social da In-
eItIstria - SESI e dá outras providn-
cias. 

Parecer: 

PARECIR DA COMISSÃO D  
FINANÇAS  E ORÇ\MNTO 

Os Vereadores abaixo firmados,membros da Comi 
são de Finanças e Orçamento, após analisarem o Processo de nQ 118/85 
Projeto de Lei nQ 45 de 16 de dezembro de 1985, que. AutOriZa o Poder 
.1xecutivo a Doar Imóvel ao Serviço Social cia Indústria - SFI e dà". 
outras Providencias, considerando-se a finalidade, em que o SESI ir 
construir um complexo desportivo, dotado de um campo de futebol, em' 
dimensaóes oficiais, dotado de pistas atléticas para a prática de má' rios esportes, e iluminação para competiçOes noturnas, mais arquibaa 
cadas, banheiros, chuveiros e etc, considerando-se a relevancia da ' 
obra, em que mais uma vez o Poder Executivo participa, proporcionando • 
nao so a nossa comunidade, mas atola a região, uma opção maior para a 

• pratica do desporto, esta Comissao e de parecer que o presente Prajel 
to de Lei deva ser aprovado. 
Sala das SessSes Fernando Ferrari, aos dezenove dias do mês de dezem 
bro de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Vereador mio CristOfoll - Presidente 

jr,Yèreador Victoriano R. Antunes - Membro 
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Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Concaeui24. 2() de dezeráto de 1955. 

Serril04. P•It 	: 

Peto ~~~,t..2ctr"4,' ›,que, em -;e4,5ilo atuou-ti"' 

&ia &eatízada jia a)t 	 -14tà Czerimi aï,tovocz, pot unartinAídad.: 

de voto4 ev tegí.7,e de cst.,Eic...it! 

1. Ptojeto-de-ieí !.xt51.. 451t5 	.^,1/71 /j:)) que "Autor iza o Po- 

den Executivo 

da outAa4 poto 

2. Ptojeto-agi-teíÁX 	 /35) (mu sAuxo&íza o h) , 
de& Exeeutívo 4z 	.1:414. -;1477 	 do Mobít,iiikÁD a i: 

pon.tSncía de 	 24.!".0 eéppecía e d"ii outka4 - 

pkovídên,.  

ExIlo. St. 

Vn. ~LIZ FREITAS RIVAL)O 

P/Le(c.í;::o kiuníc,Lpat 
Eento Gonçctves -  RS 

Iftrui:n.tes nnojetoá: 

da. IndCWAía-SESI 
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LEI MUNICIPAL N9 1.341, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 	DOAR 

IMGVEL AO SERVIÇO SOCIAL DA INDUS - 

TRIA- SESI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

ENG9 AGRA ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito 	Munici 
pal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e 	eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 14 - E o Poder Executivo autorizado a 	doar 

ao Serviço Social da Industria - SESI 	, 

um imóvel com ãrea de 90.337 m2, localizado no Primeiro Dis 

trito, parte do lote rural n9 23 da Linha Palmeiro, confi - 

nando o solo: NORTE, com propriedade de Antonio Calixta 	e 

Reinaldo Hoffrnann; SUL, com terras de Leovino Dalla Calle- 

tta e Guilherme Pozza; LESTE, com a estrada que liga o Bar- ,. • 
racio ã RS-427; OESTE, com terras de Irmãos Luchese e ou-

tros; havido o referido imóvel em ãrea maior, conforme 

transcrição n9 19.945. fls 174 do Livro 3-V do Oficio 	do 
Registro de Imóveis desta Comarca. 

Art. 24 - A ãrea ora doada destina-se ã construção 

de um complexo desportivo, 	constituTdo 

de um campo de futebol, em dimensões oficiais, dotado 	de 

pistas atlãticat, arquibancadas, banheiros, chuveiros 	e 
Iluminação para competições noturnas. 

Art. 3Q - Caso as obras de construção do complexo 

desportivo não forem iniciadas no prazo 

de três (3) anos, a contar da promulgação desta lei, ou se 

for dado ao imóvel destino diverso daquele previsto 	no 
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artigo anterior, a grea de terra ora doada revertera 	ao 

patrim6nio do municipio. 

	

Art. 49 - Esta lei entrara em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario. 

4010 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos vinte dias do mas de dezembro de mil novecentos e oiten 

ta e cinco. 

REGISIg-,S,' e ,:ithIli0E-SE 
AGR ORMUÍ FREITAS RIVA DO 

rio 	 Prefeito Mun 	al .~á 

Reg,  no Livro de 	, 	 

n.• 	 ....... 	n. 	o 6"?  

	12. 	..J../  

L. 	5 \-/ 	............... 
Secretaria da Administraçião 

Certifico que 	CL 	presente 

fo publicad 	 no 
i, !cidr'do costu 	no/cfla .2,3 	/-s9   /198: 

itïzlí -C4 	 
Secretário cic: P.riminis,.ação 

~~1~.••••••• •••••c•a.••••••• •••••Imgegem............,• 

CÂMARA i‘whirCW.A _DE BENTO GONÇALVES 

Reg. no Livro de 	  

N.°     à Fl. 	 

Eon 	  

j. 
D:re.Mr 	- 
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